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PORTARIA N." 016/2024

Dispõe sobre o tecesso do Poder Legislativo

no período de 01/07/2024 à 31/07/2024.

A Senhora Sabrina Yamaji Arruda, Presidente do Poder l,egislativo de

Quinta do SoI-PR, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1o. Tornar público o recesso legislativo do período de 0110712025 à

3110712025, previsto no artigo 3'do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Quinta do Sol.

Art. 3o. Nos termos do artigo 306 do Reg:imento Interno, os prazos

ficarão suspensos durante o período de recesso, salvo disposição em contrário.

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria da Câmara Municipal de Quinta do SoI ' PR

em 26 de Junho de 2025.

Ptesídente
ARRUDA
Legislativo
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RESOLITE:

AÍt. 2". Fica institúdo recesso administrativo no período acima

especificado para os servidores desta Casa de Leis.


